
    Nº 2240, quinta-feira, 22 de junho de 2023

 

LEI Nº 9.414, DE 22 DE JUNHO DE 2023.
 

Altera a Lei nº 9.265, de 02 de setembro de 2022,
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da
Lei Orçamentária de 2023 e dá outras
providências.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º  Fica alterado o anexo III – Quadro de Lotação da Administração Direta e
Indireta do Poder Executivo e Legislativo, integrante da Lei nº 9.265, de 02 de setembro de 2022,
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2023 e dá outras
providências.

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta Lei possui como anexo o documento SEI nº 0017118216.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/06/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017386862 e o
código CRC F687EAC6.

 

LEI Nº 9.413, DE 22 DE JUNHO DE 2023.

 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º  Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no
orçamento vigente da Secretaria de Educação, no valor de R$ 17.472.601,12 (dezessete milhões,
quatrocentos e setenta e dois mil, seiscentos e um reais e doze centavos), nas seguintes
classificações orçamentárias de despesas:

 

U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de 

Aplicação
Valor R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.1.3056

Gestão de infraestrutura
em Centros de Educação
Infantil  - Creche - CEIs -

SED

136 606 4.4.90 7.472.601,12

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.1.3057

Gestão de infraestrutura
em Centros de Educação

Infantil - Pré-escola - CEIs
- SED

136 617 4.4.90  10.000.000,00

TOTAL  17.472.601,12
 

Art. 2º  Para fazer face à despesa, mencionada no artigo 1º, serão utilizados
recursos provenientes da tendência de excesso de arrecadação de transferências do Governo
Federal destinadas ao custeio da  manutenção e desenvolvimento do Ensino da Secretaria de
Educação, oriundos da fonte de recursos 136 - Salário Educação, e de acordo com o inciso II, do §
1º, § 3º e § 4º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Esta Lei possui como anexo o documento SEI nº 0016944345.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/06/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017386772 e o
código CRC 86800BC8.

DECRETO Nº 55.552, de 22 de junho de 2023.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de julho de 2023:

 

Eduardo Bianck Menezes, matrícula 47.055, do cargo de Médico Estratégia
Saúde Família.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/06/2023, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017394177 e o
código CRC 17BCBB70.

DECRETO Nº 55.542, de 21 de junho de 2023.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista ao disposto no parágrafo único, do art.
8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.265/2022 (LDO) e
do art. 10, da Lei nº 9.328, de 20 de dezembro de 2022 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
6.825.000,00 (seis milhões, oitocentos e vinte e cinco mil reais), no orçamento vigente da Secretaria
de Educação - SED, nas seguintes classificações funcionais programáticas:

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor

6001
Secretaria de

Educação- SED
12.361.07.2.3184

Despesas com pessoal
do ensino fundamental

- SED
101 538 3.1.91

R$
2.500.000,00

6001
Secretaria de

Educação- SED
12.365.07.2.3182

Despesas com pessoal
da educação infantil -

creche- SED
101 591 3.1.90

R$
3.000.000,00

6001
Secretaria de

Educação- SED
12.365.04.2.3351

Ampliação de Vagas
na Educação Infantil -

Creche - SED
101 693 3.3.50

R$
1.075.000,00

6001
Secretaria de

Educação- SED
12.365.04.2.3351

Ampliação de Vagas
na Educação Infantil -

Creche - SED
119 694 3.3.50

R$
250.000,00

      TOTAL R$
6.825.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes das anulações das seguintes dotações:
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U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.07.2.3185

Despesas com
Pessoal Educação

Infantil - Pré-
Escolas SED

101 599 3.1.90 R$ 5.500.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.1.3056

Gestão de
infraestrutura em

Centros de
Educação Infantil -
Creche - CEIs - SED

101 608 4.4.90 R$ 261.583,38

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.361.04.1.3058

Gestão de
infraestrutura em

Unidades Escolares
- SED

101 553 4.5.90 R$ 298.416,62

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.1.3056

Gestão de
infraestrutura em

Centros de
Educação Infantil -
Creche - CEIs - SED

101 614 4.5.90 R$ 200.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.2.3352

Ampliação de
Vagas na Educação
Infantil - Pré-escola

- SED

101 687 3.3.50 R$ 315.000,00

6001
Secretaria de
Educação-

SED
12.365.04.2.3352

Ampliação de
Vagas na Educação
Infantil - Pré-escola

- SED

119 688 3.3.50 R$ 250.000,00

      TOTAL R$ 6.825.000,00

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/06/2023, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017378186 e o
código CRC 870BE1D9.

DECRETO Nº 55.553, de 22 de junho de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 20 de julho de 2023.

 

Wladimir Maia do Amaral, matrícula 99598, do cargo de Médico Plantonista
Intensivista, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/06/2023, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017394208 e o
código CRC 76DDD055.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 559/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
836/2023 da empresa Rudnick Minérios Ltda., referente a aquisição de Bica corrida - Material de
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rocha dura, 100% britado. Com faixa granulométrica, conforme tabela no Termo de Referência,
para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Unidades Regionais de
Obras, na forma Pregão Eletrônico nº 760/2022, ficando assim constituída:

 

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matrícula nº 16959;
Alceonir Bertol – Matrícula nº 54683;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071.

Fiscais Suplentes

Matheus Machado Galvão – Matrícula nº 58586;
Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 54638;
Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 57612.

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;
João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Fiscais Suplentes

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613;
Gabriela Zang – Matrícula nº 48408.

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares

Claudio Habitzreuter – Matrícula nº 55408;
Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38285;
Marcos Aurélio Nascimento – Matrícula nº 16329.

Fiscais Suplentes

Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22760;
Edivaine Ev – Matrícula nº 36930.

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco – Matrícula nº 52990;
Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;
Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.
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Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664;
Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz – Matrícula nº 54737;
Teodoro Lima – Matrícula nº 53356;
John Sommerfeld – Matrícula nº 29500.

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas – Matrícula nº 42509;
Lucas Felipe Rohrbacher – Matrícula nº 46245;
Sandra Regina da Silva Schuchardt – Matrícula nº 22673;
Paulo José Vieira – Matrícula nº 24923.

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;
Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;
Kleison Soares Vital – Matrícula nº 55579.

Fiscais Suplentes

Edson Roberto Holler – Matrícula nº 49104;
Tatiana Lúcia de Souza da Silva – Matrícula nº 36178.

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Guilherme Coral Specki – Matrícula nº 55575;
Gustavo Baade Iager – Matrícula nº 56905;
Alexsandro Quadros Sebastião – Matrícula nº 53837.

Fiscais Suplentes

Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220;
Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56832.

Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares
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Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;
Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690;
Deivid Eber Pereira – Matrícula nº 55601.

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;
José Carlos Alves – Matrícula nº 15702;
Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

SEINFRA - Unidade de Obras 

Fiscais Titulares

Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;
Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.

Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;
Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983.

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Fiscais Titulares

Nilson Pereira – Matrícula: 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula: 56675.

Fiscais Suplentes

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;
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Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017388782 e o
código CRC 5C30A8C1.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Transferência da área Coordenação de Controle
Tecnológico para Gerência de Manutenção e Serviços
da Companhia Águas de Joinville

PORTARIA Nº 3195/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alteração da Coordenação de Controle Tecnológico para Coordenação de Fiscalização de
Pavimento a qual permanece liderada pelo ocupante do cargo comissionado/função gratificada de
"Coordenador de Controle Tecnológico" passando a ser nomeado como "Coordenador de
Fiscalização de Pavimento";

 

Art. 2º A Coordenação de Controle Tecnológico (CTE) da Companhia Águas de Joinville passa a
ter a denominação de Coordenação de Fiscalização de Pavimento (CFP), vinculada à Gerência de
Manutenção e Serviços (GMS);

 

Art. 3º São atribuições da Unidade:

I. Coordenação de Fiscalização de Pavimento (CFP):

Fiscalizar os locais de manutenção e obra na etapa de reaterro;
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Fiscalizar os locais de manutenção e obra na etapa de recomposição da pavimentação;

Vistoriar 1 (um) dia posterior à execução;

Caracterizar os retrabalhos passivos e tratativas necessárias;

Caracterizar os retrabalhos das terceirizadas;

Definir soluções para pavimento provisório.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/06/2023, às 17:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017373804 e o
código CRC 0C4C94B7.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 048/2023 – DETRANS

 

Designa Comissão para Fiscalização do Contrato nº 347/2023

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 347/2023,
originado por meio do processo de Pregão Eletrônico nº 617/2022, firmado entre o Município de
Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville e a empresa Localiza Veículos Especiais
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.491.558/0001-42, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores:

a) César Daniel, matrícula 792 - Titular;

b) Eduardo Bartniak Filho, matrícula 789 - Titular;
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c) Waldir Maes Júnior, matrícula 765 - Titular;

d) Rogério José Lopes Pereira, matrícula 800 - Suplente;

e) Tatiane Müller Krelling, matrícula 607 - Suplente. 

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 07/06/2023, às 11:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017228253 e o
código CRC D807B767.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 560/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 368/2023 da empresa Britagem Vogelsanger Ltda., referente a aquisição de Material
proveniente de Rocha Desmontada - Material proveniente de rocha desmontada, britado, passando
100% na peneira 2", para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana e
Unidades Regionais de Obras, na forma Pregão Eletrônico nº 760/2022, ficando assim constituída:

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matrícula nº 16959;
Alceonir Bertol – Matrícula nº 54683;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071.

Fiscais Suplentes

Matheus Machado Galvão – Matrícula nº 58586;
Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 54638;
Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 57612.

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;
João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Fiscais Suplentes

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613;
Gabriela Zang – Matrícula nº 48408.

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares
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Claudio Habitzreuter – Matrícula nº 55408;
Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38285;
Marcos Aurélio Nascimento – Matrícula nº 16329.

Fiscais Suplentes

Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22760;
Edivaine Ev – Matrícula nº 36930.

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco – Matrícula nº 52990;
Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;
Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664;
Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz – Matrícula nº 54737;
Teodoro Lima – Matrícula nº 53356;
John Sommerfeld – Matrícula nº 29500.

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas – Matrícula nº 42509;
Lucas Felipe Rohrbacher – Matrícula nº 46245;
Sandra Regina da Silva Schuchardt – Matrícula nº 22673;
Paulo José Vieira – Matrícula nº 24923.

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;
Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;
Kleison Soares Vital – Matrícula nº 55579.

Fiscais Suplentes

Edson Roberto Holler – Matrícula nº 49104;
Tatiana Lúcia de Souza da Silva – Matrícula nº 36178.
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Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Guilherme Coral Specki – Matrícula nº 55575;
Gustavo Baade Iager – Matrícula nº 56905;
Alexsandro Quadros Sebastião – Matrícula nº 53837.

Fiscais Suplentes

Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220;
Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56832.

Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;
Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690;
Deivid Eber Pereira – Matrícula nº 55601.

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;
José Carlos Alves – Matrícula nº 15702;
Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

SEINFRA - Unidade de Obras 

Fiscais Titulares

Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;
Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.

Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;
Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983.

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Fiscais Titulares

Nilson Pereira – Matrícula: 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula: 56675.

Fiscais Suplentes

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;
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Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 411/2023/SEINFRA/GAB, publicada em 01/06/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2227.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017392506 e o
código CRC 31DB577D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 561/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 384/2023 da empresa Rudnick Minérios Ltda., referente a aquisição de Bica corrida - Material
de rocha dura, 100% britado. Com faixa granulométrica, conforme tabela no Termo de Referência,
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para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Unidades Regionais de
Obras, na forma Pregão Eletrônico nº 760/2022, ficando assim constituída:

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matrícula nº 16959;
Alceonir Bertol – Matrícula nº 54683;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071.

Fiscais Suplentes

Matheus Machado Galvão – Matrícula nº 58586;
Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 54638;
Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 57612.

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;
João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Fiscais Suplentes

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613;
Gabriela Zang – Matrícula nº 48408.

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares

Claudio Habitzreuter – Matrícula nº 55408;
Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38285;
Marcos Aurélio Nascimento – Matrícula nº 16329.

Fiscais Suplentes

Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22760;
Edivaine Ev – Matrícula nº 36930.

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco – Matrícula nº 52990;
Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;
Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscais Suplentes
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Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664;
Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz – Matrícula nº 54737;
Teodoro Lima – Matrícula nº 53356;
John Sommerfeld – Matrícula nº 29500.

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas – Matrícula nº 42509;
Lucas Felipe Rohrbacher – Matrícula nº 46245;
Sandra Regina da Silva Schuchardt – Matrícula nº 22673;
Paulo José Vieira – Matrícula nº 24923.

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;
Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;
Kleison Soares Vital – Matrícula nº 55579.

Fiscais Suplentes

Edson Roberto Holler – Matrícula nº 49104;
Tatiana Lúcia de Souza da Silva – Matrícula nº 36178.

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Guilherme Coral Specki – Matrícula nº 55575;
Gustavo Baade Iager – Matrícula nº 56905;
Alexsandro Quadros Sebastião – Matrícula nº 53837.

Fiscais Suplentes

Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220;
Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56832.

Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;
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Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690;
Deivid Eber Pereira – Matrícula nº 55601.

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;
José Carlos Alves – Matrícula nº 15702;
Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

SEINFRA - Unidade de Obras 

Fiscais Titulares

Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;
Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.

Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;
Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983.

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Fiscais Titulares

Nilson Pereira – Matrícula: 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula: 56675.

Fiscais Suplentes

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
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revogada a Portaria nº 410/2023/SEINFRA/GAB, publicada em 01/06/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2227.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017392622 e o
código CRC AC9AAA25.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 81/2023

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria de Cultura e
Turismo.

 
 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Guilherme Augusto Heinemann
Gassenferth, no uso de suas atribuições, conforme Decreto Municipal nº 40.293, de 04 de janeiro de
2021, e considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do Art. 5, consonante com o Art. 12, do Decreto nº 15.899, de 18
de agosto de 2009,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar os servidores abaixo listados, os quais estão devidamente
habilitados, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para o
exercício de suas atividades e no uso de suas atribuições:

 

- Adriana Piola Tealdi, Agente Administrativo, matrícula n° 40.342, CNH n°
03847677002, Categoria B;

- Agnes Luciane Pinheiro, Coordenadora I da Área Jurídica, matrícula nº 58.963,
CNH nº 02573045313, Categoria AB;
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- Alessandro Bussolaro, Coordenador I da Área de Gestão Administrativa,
matrícula nº 38.159, CNH nº 04057448093, Categoria AB;

- Andre Luis Guesser de Sousa, Gerente da Unidade Radiodifusão, matrícula nº
57.283, CNH nº 04938439753, Categoria AB;

- Carla Prus, Coordenadora I Área de Apoio Administrativo, matrícula nº 57.279,
CNH nº 04690792558, Categoria AB;

- Carlos Alberto Franzoi, Gerente da Casa da Cultura Fausto Rocha Júnior,
matrícula n° 54.060, CNH n° 01298062394, Categoria B;

- Cilene Sluminsky Gums, Coordenadora I da Escola de Música Villa Lobos,
matrícula nº 55.754, CNH n° 04287941360, Categoria B;

- Claudemir José Pereira, Coordenador I de Apoio ao Turismo e Cultura,
matrícula nº 57.361, CNH nº 03310913085, Categoria AB;

- Claudinei Francisco Silva, Coordenador II do Centreventos Cau Hansen,
matrícula nº 38.175, CNH nº 03587122574, Categoria AB;

- Cristiane Ribeiro Ferreira,  Coordenadora II da Escola Municipal de Ballet,
matrícula 55.739, CNH nº 02534887710, Categoria AB;

- Dalzemira Anselmo da Silva Souza, Bióloga, matrícula nº 34.593, CNH nº
03799762462, Categoria B;

- Diego Soares, Coordenador I de Turismo, matrícula nº 55.785, CNH nº
03520153851, Categoria B;

- Dilney Fermino Cunha, Coordenador I do Arquivo Histórico de Joinville,
matrícula nº 17.728, CNH nº 02694601817, Categoria B;

- Dione da Rocha Bandeira, Arqueóloga, matrícula nº 48.201, CNH nº
01039173701, Categoria B;

- Ederson Giovani Gava, Analista Administrativo, matrícula nº 10.640, CNH nº
04127401716, Categoria B;

- Elaine Cristina Machado, Função Gratificada de Coordenação, matrícula nº
48.254, CNH nº 03422860919, Categoria AB; 

- Everton Luis Backes, Professor de Saxofone, matrícula nº 48.291, CNH nº
00272252823, Categoria B;

- Fernanda Luiza Franco, Coordenadora II da Área de Projetos, matrícula nº
58.958, CNH nº 06822195137, Categoria B;

- Fernanda Mara Borba, Arqueóloga, matrícula nº 50.479, CNH nº
04156198696, Categoria B;

- Flavia Cristina Antunes de Souza, Especialista Cultural - Museus, matrícula nº
48.192, CNH nº 04116564006, Categoria B;

- Francine Olsen, Diretora Executiva, matrícula nº 52.926, CNH nº
01124825957, Categoria B;

- Gerson Machado, Especialista Cultural - Museus, matrícula nº 48.209, CNH nº
01892959760, Categoria B;

- Glaucya Helena Paul Gigli Ferreira, Agente Administrativo, matrícula nº
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38.215, CNH nº 04203779075, Categoria AB;

- Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, Secretário, matrícula nº 52.925,
CNH nº 03182487551, Categoria B;

- Helen Cristina Denk Arruez Pereira, Assistente Cultural - Monitor de Museus,
matrícula nº 48.281, CNH nº 04510272075, Categoria B;

- Heloiza Dias Viana de Castro Strapazzon, Coordenadora I da Área de Ação
Cultural, matrícula nº 58.924, CNH nº 05612879600, Categoria B;

- Jean Carlos de Freitas, Eletricista, matrícula nº 32.471, CNH nº 01306837925,
Categoria AB;

- Jeferson Luiz Correa, Coordenador I da Área de Programação
Artística, matrícula nº 56.448, CNH nº 04894517907, Categoria AB;

- Julio Cesar de Lanznaster Cruz, Coordenador II da Estação da Memória,
matrícula n° 53.805, CNH n° 04273514809, Categoria B;

- Lealdo Kalckmann Junior, Assistente Administrativo, matrícula nº 13.582, CNH
nº 01207754421, Categoria AB;

- Leonam Roberto Hopfer, Função Gratificada de Assessoria Técnica, matrícula
nº 45.587, CNH nº 05669528185, Categoria B;

- Lilian Marina Milani, Coordenador I de Engenharia da Área de Projetos,
matrícula nº 56.184, CNH nº 05978257797, Categoria AB;

- Marcelo Rizzatti, Agente Administrativo, matrícula n° 21.231, CHN
n°1164878642, Categoria B;

- Margot Moreno Batian, Arquiteta, matrícula 57.458, CNH nº 03618686953,
Categoria B;

- Maria Conceição Junckes, Coordenadora II da Área de Políticas
do Turismo, matrícula nº 53.554, CNH nº 02787917030, Categoria B;

- Mariza de Moura Arent, Coordenadora II da Área do CEU do Aventureiro,
matrícula n° 46.460, CNH n° 04378123202, Categoria B;

- Mauri Jorge de Freitas Junior, Gerente da Unidade de Captação, Projetos e
Fomento, matrícula n° 58.816, CNH n° 06894429319, Categoria AB;

- Patricia Jacintho, Gerente da Unidade Administrativa, matrícula nº 38.429,
CNH nº 01009441176, Categoria B;

- Rafaela Barreto Korb, Coordenadora II de Eventos, matrícula nº 55.655, CNH
nº 01505509071, Categoria B;

- Reginaldo da Silva, Coordenador II da Área de Manutenção, matrícula nº
16.331, CNH nº 03555546704, Categoria AB;

- Roberta Meyer Miranda da Veiga, Gerente de Patrimônio e Museus, matrícula
nº 53.504, CNH nº 02590123119, Categoria B;

- Ronald Almir Soares, Professor de dança, matrícula nº 48.290, CNH nº
01646005598, Categoria B;

- Rosangela Moser, Agente Administrativo, matrícula nº 23.260, CNH nº
02522410485, Categoria B;

22 de 111

Nº 2240, quinta-feira, 22 de junho de 2023



- Samir Alexandre Rocha, Tecnólogo em Turismo, matrícula nº 39.511, CNH nº
01489005296, Categoria B;

- Simone Cristine Manske, Agente Administrativo, matrícula nº 30.100, CNH nº
01350263705, Categoria B;

- Tiago Castaño Moraes, Assistente Cultural - Monitor de Museus, matrícula
n° 48.271, CNH n° 04643524609, Categoria B;

- Valeska Burijan Gomes Carneiro, Coordenadora I da Área de Patrimônio
Cultural, matrícula n° 58.359, CNH n° 05556777110, Categoria B;

- Vanessa Cristina Venzke Falk, Gerente de Turismo e Eventos, matrícula nº
52.965,CNH nº 01094777578, Categoria AB;

 

Art. 2º - Para a condução dos veículos oficiais, o condutor autorizado deverá
observar as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os
artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº 71/2023 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0017077714) publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2222, de 26/05/2023.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 21/06/2023, às 14:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017375047 e o
código CRC 907592EA.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 
PORTARIA Nº 558/2023/SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve:
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Art. 1º - Nomear a Comissão de Recebimento do Termo de Contrato nº
781/2023, oriundo do Pregão Eletrônico nº 718/2022, firmada entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa Alberto Dias de Souza Suprimentos de
Informática, inscrita no CNPJ sob o nº 37.593.189/0001-83, que tem por objeto aquisição de
aparelhos telefônicos e derivados, ficando assim constituída:

 

Fiscais

Janaína Sauer - Matrícula 55.871

Luiza Lacerda Lins - Matrícula 18.249 

Andreia Severino Winter - Matrícula 23.307             

Suplente

Simone Gomes de Araújo - Matrícula 28.573

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
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contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 07:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017376079 e o
código CRC 397D7D61.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 182/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 23.0.130347-5, em face da
empresa Nature Max Indústria e Comércio de Produtos Naturais e Cosméticos Ltda (CNPJ nº
37.627.260/0001-00), para apuração de eventual descumprimento da Ata de Registro de Preços
decorrente do Pregão Eletrônico nº 806/2022, no que tange à ausência de entrega do objeto
contratado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0017299888 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA,
exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 20/06/2023.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 23.0.130347-5 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
169/2023 (0017122993), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2226,
em 31 de maio de 2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

25 de 111

Nº 2240, quinta-feira, 22 de junho de 2023



 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017356432 e o
código CRC 86B5D714.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 24/2023/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 689/2023, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria da Fazenda e empresa Fabricio Rachadel Costa cujo objeto é aquisição de suporte
pedestal para TV.

 

Fiscais:

Silvano Pinto, matrícula nº 53882 - Titular

Daniela Rangel Torbes, matrícula nº 29214 - Titular

Milene Jonck Antunes, matrícula  nº 38501 - Titular

Claudia Miranda Ignacio, matrícula nº 43890 - Suplente

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar o fornecimento do produto, conforme as especificações do processo
de contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar a(s) nota(s) fiscal(is), devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;
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V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 21/06/2023, às 11:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017311641 e o
código CRC 0BFB521F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 185/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 23.0.128502-7, em face da
empresa Maw Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. (CNPJ nº 26.655.819/0001-80), para
apuração de eventual descumprimento ao Edital de Pregão Eletrônico nº 814/2022, no que tange à
não celebração de contrato pela ausência de assinatura eletrônica do respectivo contrato no prazo
estipulado e ausência de manutenção das condições de habilitação para formalização do contrato,
nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0017362309 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado
pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 21/06/2023.
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Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 23.0.128502-7 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
168/2023 (0017122966), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2226,
em 31 de maio de 2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017380161 e o
código CRC 6C845BD0.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 186/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 23.0.132879-6, em face da
empresa Lok Motors Ltda (CNPJ nº 07.310.563/0001-25), para apuração de eventual
descumprimento ao Edital de Pregão Eletrônico nº 617/2022, no que tange à não celebração de
contrato pela ausência de assinatura eletrônica do respectivo termo de contrato no prazo estipulado,
nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0017366795 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado
pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 22/06/2023.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 23.0.132879-6 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
168/2023 (0017122966), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2226,
em 31 de maio de 2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017391199 e o
código CRC F6AAE4B7.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 184/2023

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022, resolve:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos provenientes do Processo Licitatório 617/2022
(Termo de Referência 0014748909), sob gestão da Secretária de Administração e Planejamento,
contratos 199/2023, 231/2023, 298/2023, 319/2023, 311/2023 e 339/2023:

 

I - Charlene Neitzel, matrícula n° 41922 -  Titular;

II - Ademir de Morais, matrícula n° 19132 - Titular;

III - Kelly Cristine de Assis Branco - matrícula 81622 - Titular

IV - Cleberton Jonata de Souza - matrícula nº 40749  - Suplente; 

V - Juliano Andress  Mertens Garcia - matrícula nº 42230 - Suplente; 

VI - Emanoele Besen da Luz - matrícula nº 27273 - Suplente; e, 

VII - Gilmar Pavinatto - matrícula 56764 - Suplente.

 

Art. 2º  À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Processo Licitatório
617/2022 (Termo de Referência 0014748909) e nos Termos de Contratos nºs
199/2023, 231/2023, 298/2023, 319/2023, 311/2023 e 339/2023;
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II - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medições dos serviços e
certificar o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados;

III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do
objeto contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
contratuais;

VIII - Registrar e controlar todos os chamados para manutenção preventiva e/ou
corretiva, evitando prejuízos ao serviço público; e

IX - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e fica
revogada a Portaria nº 111/2023 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 14 de junho de 2023 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2234.

Documento assinado eletronicamente por Elvis Laureano Ricardo,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/06/2023, às 18:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017377711 e o
código CRC 726685A0.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 92/2023

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº 43.907 de 26 de
agosto de 2021 que aprova a Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e
Planejamento.

 

30 de 111

Nº 2240, quinta-feira, 22 de junho de 2023



RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento dos
Termos de Contratos e/ou Atas de Registro de Preços de produtos permanentes, cujo recebimento é
feito na Central de Abastecimento da Secretaria de Assistência Social, exceto os contratos e/ou
Atas de Registro de Preços, cujos fiscais sejam designados em portaria específica.

 

Fiscal Titular  - Gabinete:

Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355
 

Fiscal Titular - Abastecimento:

Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36.779

 

Fiscais Titulares - Gerência de Proteção Social Básica

Luciana Cabral  - Matrícula 24.090

Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula 44.791

 

Fiscal Suplente - Gerência de Proteção Social Básica

Iara Cristina Garcia - Matrícula 33.553

 

Fiscais Titulares - Gerência de Proteção Social Especial

Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819 

Eliane Ribas Czeck Muller - Matrícula 41.227

 

Fiscal Suplente - Gerência de Proteção Social Especial 

Nádia Mascarello - Matrícula 40.324

 

Fiscal Titular - Gerência de Cidadania e Direitos Humanos

Robson Richard Duvoisin - Matrícula 37.146

 

Fiscal Suplente - Gerência de Cidadania e Direitos Humanos

Vanessa Giovanella Fagundes - Matrícula 29.418

 

Fiscal Titular - Gerência de Planejamento e Gestão

Jaciane Geraldo dos Santos - Matrícula 40.411
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Fiscal Suplente - Gerência de Planejamento e Gestão

Danuza Labanca Rocha - Matrícula 44.443

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nos Termos de contratos e/ou Atas de Registro de
Preços sob responsabilidade da Central de Abastecimento da Secretaria de Assistência Social, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

IV - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado;

V - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e/ou Ata de Registro de
Preço e legislação aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

VI - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VIII - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XI - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas;

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
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solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

Fiscal Titular  - Gabinete:

Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

 

Fiscal Titular - Abastecimento:

Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36.779

 

Fiscais Titulares - Gerência de Proteção Social Básica

Luciana Cabral  - Matrícula 24.090

Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula 44.791

 

Fiscal Suplente - Gerência de Proteção Social Básica

 Iara Cristina Garcia - Matrícula 33.553

 

Fiscais Titulares - Gerência de Proteção Social Especial

Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819 

Eliane Ribas Czeck Muller - Matrícula 41.227

 

Fiscal Suplente - Gerência de Proteção Social Especial 

Nádia Mascarello - Matrícula 40.324

 

33 de 111

Nº 2240, quinta-feira, 22 de junho de 2023



Fiscal Titular - Gerência de Cidadania e Direitos Humanos

Robson Richard Duvoisin - Matrícula 37.146

 

Fiscal Suplente - Gerência de Cidadania e Direitos Humanos

Vanessa Giovanella Fagundes - Matrícula 29.418

 

Fiscal Titular - Gerência de Planejamento e Gestão

Jaciane Geraldo dos Santos - Matrícula 40.411

 

Fiscal Suplente - Gerência de Planejamento e Gestão

Danuza Labanca Rocha - Matrícula 44.443

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 22/06/2023, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017393055 e o
código CRC D61B5AA0.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 049, DE 22 DE JUNHO DE 2023.

 
Homologa o Resultado Final do Processo Seletivo
Simplificado de Estágio, referente ao Edital 001/2023.
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O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o relatório apresentado
pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 001/2023, designada pela Portaria n°  46,
de 22 de maio de 2023 (0017029455).

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Publicar o resultado final para a classificação geral do Processo Seletivo Simplificado Edital
001/2023, informando a classificação, nome e data de nascimento.

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Esta publicação possui como anexos os documentos: LISTA DE CLASSIFICAÇÃO -
 EDITAL ESTÁGIO REMUNERADO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº
 001/2023 - IPREVILLE (SEI 0017077569) - RESULTADO FINAL (0017384816)

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 22/06/2023, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017385725 e o
código CRC CE259B92.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 087/2023/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização
do Contrato nº 047/2023, firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa Servioeste
Soluções Ambientais Ltda e do Contrato nº
062/2023, com Cetrilife Tratamento de Resíduo de
Serviços de Saúde Ltda sob responsabilidade do
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setor de Obras do Hospital  Municipal São José e
institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do Contrato nº
047/2023 e Contrato nº 062/2023 (prestação de serviço de manejo de resíduos do Grupo A
infectantes (bolsas de sangue transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes), Grupo A3
(peças anatômicas - membros do ser humano) e Grupo B- químicos (líquidos e sólidos)),
firmado entre o Hospital Municipal São José e as empresas Servioeste Soluções Ambientais Ltda e
Cetrilife Tratamento de Resíduo de Serviços de Saúde Ltda, sob responsabilidade do setor de Obras
do Hospital Municipal São José:

 

Titulares:

I. Emerson Moises Lins Maia - Matrícula nº 92633;

II. Francine Bernardes Cardoso - Matrícula nº 90822;

III. Jackson Rodrigues, Matrícula nº 93188.

 

Suplente:

I. Maria Helena de Oliveira - Matrícula nº 76833.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;
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IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

 

Titulares:

I. Rodolfo Pinheiro Duarte - Matrícula nº 91100.

 

Suplente:

I.  Marcelo Marcilio Machado - Matrícula nº 46009;
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II. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula nº 16285.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria Conjunta nº 10/2021/SMS/HMSJ.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-presidente
Hospital São José
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 22/06/2023, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017384969 e o
código CRC 7A274888.

 

EXTRATO SEI Nº 0017363087/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015831217 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado por sua Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Sebold
Comercial Atacado de Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
09.196.745/0001-42, que versa sobre aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do
Pregão Eletrônico nº 806/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a
seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação nº
 777/2023 - 0.83001.20.608.5.2.3381.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0017251897  -
SDE.UAD.AGC. Ainda, ante o exposto no Parecer Jurídico SEI nº 0013546495/2022 -
PGM.UAD, a presente alteração será processado mediante Termo de Apostilamento. Ajustam as
partes que a partir da assinatura deste todas as obrigações e encargos decorrentes deste
apostilamento serão de responsabilidade exclusiva da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Inovação, que ficará responsável pela gestão, controle e fiscalização do objeto do empenho de
dotação orçamentária apostilada. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/06/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017363087 e o
código CRC 13FF7494.
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EXTRATO SEI Nº 0017373612/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Revogação da
Permissão ao Termo de Permissão nº 238/2013, celebrado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e
o Sr.  Joanir Vieira, que versa sobre a exploração, no município de Joinville, dos serviços de
transporte individual de passageiros - serviço de táxi, na forma do edital de Concorrência nº
226/2012.   Através do presente termo, REVOGA-SE a Permissão, nos termos do item 10.13,
inciso f, da Cláusula Décima do Termo de Permissão n. 238/2013 e do art. 31, V da Lei Municipal
nº 3.282/1996. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0017141948 -
SEINFRA.UTP, das recomendações formalizadas no memorando SEI nº 0017087450, do Parecer
de fls. 06-08 do Processo Administrativo e do Processo Administrativo 038/2023, SEI Nº
 23.0.139327-0, exarado pela Secretaria de Infraestrutura Urbana em 25 de maio de 2023,
do Processo Administrativo SEI nº 0017087471, e Parecer SEI nº 0017278187 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017373612 e o
código CRC 1A6708C8.

 

EXTRATO SEI Nº 0017373864/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Revogação da
Permissão ao Termo de Permissão nº 250/2013, celebrado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e
o  Sr. Anderson Carvalho, que versa sobre a exploração, no município de Joinville, dos serviços
de transporte individual de passageiros - serviço de táxi, na forma do edital de Concorrência nº
226/2012.  Através do presente termo, REVOGA-SE a Permissão, nos termos do item 10.13, inciso
f, da Cláusula Décima do Termo de Permissão n. 250/2013 e do art. 31, V da Lei Municipal nº
3.282/1996. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0017143861 -
SEINFRA.UTP, das recomendações formalizadas no memorando SEI nº 0017098132, do Parecer
de fls. 07-09 do Processo Administrativo e do Processo Administrativo 040/2023, SEI Nº
 23.0.140018-7, exarado pela Secretaria de Infraestrutura Urbana em 26 de maio de 2023,
do Processo Administrativo SEI nº 0017098153, e Parecer SEI nº 0017281022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017373864 e o
código CRC EBEE94B9.

 

EXTRATO SEI Nº 0017374094/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Revogação da
Permissão ao Termo de Permissão nº 252/2013, celebrado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e
o Sr.  Luiz Carlos da Costa Cidral, que versa sobre a exploração, no município de Joinville, dos
serviços de transporte individual de passageiros - serviço de táxi, na forma do edital de
Concorrência nº 226/2012.   Através do presente termo, REVOGA-SE a Permissão em razão da
rescisão do Termo, nos termos do item 10.13, inciso f, da Cláusula Décima do Termo de
Permissão n. 249/2013 e do art. 31, V da Lei Municipal nº 3.282/1996. Em conformidade com o
memorando SEI nº 0016698741 - SEINFRA.UTP, das recomendações formalizadas no
memorando SEI Nº 0016595461, do Parecer de fls. 05-07 do Processo Administrativo 023/2022,
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SEI nº 0016668322, exarado pela Secretaria de Infraestrutura Urbana, do Processo Administrativo
nº 023/2022, SEI nº 0016402947, e Parecer Jurídico Sei nº 0016907712 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017374094 e o
código CRC D58C98E5.

 

EXTRATO SEI Nº 0017383678/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 715/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e, a empresa Clínica Veterinária Salete
Ltda, inscrita no CNPJ nº 00.192.832/0001-57, que versa sobre credenciamento de clínicas e/ou
hospitais veterinários para prestação de serviços de castração cirúrgica e microchipagem, em
animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município
de Joinville, proveniente do Credenciamento nº 354/2021. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde nº 994 -
 2.46001.10.305.2.2.3289.0.339000 - Fonte de Recurso 279 - Emendas Parlamentares Impositivas.
Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI Nº
 0017231633 - SES.UAF.ACV.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017383678 e o
código CRC 8C9BDA2E.

 

EXTRATO SEI Nº 0017389247/2023 - SECULT.UAD.ACC

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

 

O Município de Joinville através da Secretaria de Cultura e Turismo, em
atendimento ao Memorial Descritivo do Edital  SEI nº 4982232/2019 - SAP.UAO, anexo ao Termo
de Contrato nº 154/2020, firmado com a empresa Powertec Geradores Ltda, leva ao
conhecimento dos interessados, os orçamentos apresentados para substituição de peças,
componentes e acessórios a serem utilizados para manutenção preventiva e corretiva em grupo
geradores. Concede-se um prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data da
publicação, para manifestação pública acerca dos produtos e preços propostos, com vistas a
obtenção de menor preço.

 

Item Descrição Qtde.
POWERTEC
GERADORES

ELECTROGERA TAFFAREL

Valor Total Valor Total Valor Total

1
Bomba e bico kit reparo motor

diesel
01 R$ 21.900,00 R$ 25.030,06 R$ 25.492,76

2
Anel de vedação metal x borracha

interno
03 R$ 133,50 R$ 495,03 R$ 445,77

 TOTAL  R$ 22.033,50 R$ 25.525,09 R$ 25.938,53

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Claudinei Francisco Silva,
Coordenador(a), em 22/06/2023, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Raimundo Xavier de Barros,
Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Carlos de Freitas,
Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017389247 e o
código CRC 45E83979.

 

EXTRATO SEI Nº 0015474738/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013622678 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado por sua Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Tottal
Sinalização Ltda - inscrita no CNPJ nº 29.039.646/0001-64, que versa sobre Contratação de
empresa para a prestação de serviços de instalação, manutenção, remoção
e remanejamento de conjuntos identificadores de vias e logradouros públicos, bem como,
a instalação de película de nomenclatura de vias em poste de iluminação pública no Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 342/2022. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária do Departamento de Trânsito de
Joinville nº 704/2023 - 61001.6.181.5.2.3355.0.339000 - Fonte 212 - Convênio de Trânsito -
Prefeitura. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
SEI nº 0015449803.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/06/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015474738 e o
código CRC 88E7BF2D.
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EXTRATO SEI Nº 0017365518/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015349407 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado por sua Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Luiz
Minioli Netto - inscrita no CNPJ nº 14.221-429/0001-13, que versa sobre aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação nº 777/2023 - 0.83001.20.608.5.2.3381.0.339000 - Fonte
100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com o Memorando nº 0017288137  - SDE.UAD.AGC. Ainda, ante o exposto no Parecer Jurídico
SEI nº 0013546495/2022 - PGM.UAD, a presente alteração será processado mediante Termo de
Apostilamento. Ajustam as partes que a partir da assinatura deste todas as obrigações e encargos
decorrentes deste apostilamento serão de responsabilidade exclusiva da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação, que ficará responsável pela gestão, controle e
fiscalização do objeto do empenho de dotação orçamentária apostilada. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/06/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017365518 e o
código CRC A0CFFE2E.

 

EXTRATO SEI Nº 0017364995/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015831469 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado por sua Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa
contratada Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médico Hospitalares S/A - inscrita
no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre aquisição de descartáveis e dispensers - na
forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação nº 777/2023 - 0.83001.20.608.5.2.3381.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com o Memorando nº 0017252363  - SDE.UAD.AGC. Ainda, ante o exposto no Parecer Jurídico
SEI nº 0013546495/2022 - PGM.UAD, a presente alteração será processado mediante Termo de
Apostilamento. Ajustam as partes que a partir da assinatura deste todas as obrigações e encargos
decorrentes deste apostilamento serão de responsabilidade exclusiva da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação, que ficará responsável pela gestão, controle e
fiscalização do objeto do empenho de dotação orçamentária apostilada. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/06/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017364995 e o
código CRC 3F4D6542.

 

EXTRATO SEI Nº 0017376339/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016391868– celebrado entre o Município de Joinville
, representado por sua Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada P&M
Comercial e Distribuidora de Produtos e Equipamentos Ltda, - inscrita no CNPJ nº
36.417.713/0001-00, que versa sobre aquisição de materiais de expediente- na forma do Pregão
Eletrônico nº 055/2023. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária do Departamento de Trânsito de Joinville nº
940/2023 - 27.61001.6.122.3.2.3341.0.339000 - Fonte 10606 - Superávit Recursos Diretamente
Arrecadados pela Administração Indireta e Fundos. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Ofício nº 0016979604 - DETRANS.NAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/06/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017376339 e o
código CRC BC08EA90.

 

EXTRATO SEI Nº 0017389256/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0013532213, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Regensy Comercio e
Confecções Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº 03.970.005/0001-35, que versa sobre a Aquisição de
materiais para as oficinas realizadas nas Unidades de Referência da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 457/2022. O Município apostila incluindo
a dotação nº 937/2023 - 2.46001.10.302.2.2.3287.0.3390 Fonte 638. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0017384098.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017389256 e o
código CRC 8DDEDA7C.
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EXTRATO SEI Nº 0017389677/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 9º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0014887163, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Rodrigo Jose de Oliveira,
inscrita no CNPJ nº 25.390.210/0001-64, que versa sobre a aquisição de cadeiras e longarinas,
na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022. O Município apostila incluindo a dotação nº
922/2023 - 2.46001.10.301.2.1.3074.0.4490 - Fonte 638. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0017346273.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017389677 e o
código CRC A6E34BFD.

 

EXTRATO SEI Nº 0017390043/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0014139621, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Centermedi- Comercio de
Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a
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Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022. O Município apostila
incluindo a dotação do Fundo Municipal de Saúde nº 925/2023 -
 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 638. Justifica-se para fins de adequação orçamentária.
Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0017376147.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017390043 e o
código CRC CB5B65EE.

 

EXTRATO SEI Nº 0017370527/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 21 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao extrato do Termo
de Contrato nº 766/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela Sra. Tânia Maria Eberhardt, e a empresa contratada Centro Cirúrgico
Oftalmológico RGA Ltda, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Adhemar Devienne
Junior, Sr. Roberto Pereira de Pinho Schunemann e Sra. Gabrielle Valeria Marques de Rezende,
que versa sobre o Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde na Especialidade de
Oftalmologia para atendimento da demanda dos usuários do SUS, assinada em
21/06/2023. Onde se lê: com a vigência até 20 de junho de 2023 . Leia-se: com a vigência até
20 de junho de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017370527 e o
código CRC E4783932.

 

EXTRATO SEI Nº 0017384607/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0014138725, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Cirúrgica Santa Cruz
Comério de Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde
do Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022. O Município apostila
incluindo a dotação nº 924/2023 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 667. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0017375901.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017384607 e o
código CRC 27ACBEED.

 

EXTRATO SEI Nº 0017310293/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 15 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0017062904 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado por sua Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Alberto
Dias de Souza Suprimentos de Informática - inscrita no CNPJ nº 37.593.189/0001-83, que
versa sobre aquisição de aparelhos telefônicos e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº
718/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor nº 974/2023 -
 13.37001.14.422.3.2.3310.0.449000 - Fonte 606 - Superávit de Recurso Próprio
Indiretas. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0017280942 - SEGOV.PROCON.ACC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/06/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017310293 e o
código CRC C0ACFF9B.

 

EXTRATO SEI Nº 0017287167/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0017062873 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado por sua Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa
contratada Domminium Business Ltda - inscrita no CNPJ nº 32.576.437/0001-64, que versa
sobre aquisição de aparelhos telefônicos e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº
718/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as
seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social nº: 868/2023 -
17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 872/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 - Fonte 665 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 877/2023 -
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17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 880/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 665 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0017236203.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/06/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017287167 e o
código CRC 77BF3D99.

 

EXTRATO SEI Nº 0017346262/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015831455 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado por sua Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Vero
Medical Importação, Exportação E Comercio De Produtos Médicos Ltda - inscrita no CNPJ
nº 44.328.371/0001-72, que versa sobre aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do
Pregão Eletrônico nº 806/2023. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação nº 777/2023 - 0.83001.20.608.5.2.3381.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com os
Memorandos nº 0017266380 - SDE.UAD.AGC. Ainda, ante o exposto no Parecer Jurídico SEI nº
 0013546495.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/06/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017346262 e o
código CRC 51B17FED.
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EXTRATO SEI Nº 0017342434/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015349504 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado por sua Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa
contratada Comercial Multville - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre
aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022. O
Município apostila a Ata de Registro de
Preços  incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação nº: 777/2023 - 0.83001.20.608.5.2.3381.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com o Memorando nº 0017266012.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/06/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017342434 e o
código CRC 5A279F9A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017376234/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 809/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CONQUISTA
DISTRIB DE MEDIC E PROD HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº
12.418.191/0001-95, que versa sobre a compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 322/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 21/06/2023, no valor de R$ 77.370,00 (setenta e sete mil trezentos e setenta reais) .
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017376234 e o
código CRC E47D5CD9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017375342/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 805/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada LH COMERCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 33.296.918/0001-89, que versa sobre
a compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo
Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 328/2023-
CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
– CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 21/06/2023, no valor de
R$ 9.449,30 (nove mil quatrocentos e quarenta e nove reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017375342 e o
código CRC 15182FC6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017370803/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 794/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CONQUISTA
DISTRIB DE MEDIC E PROD HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº
 12.418.191/0001-95, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
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usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 579/2022, assinada em 21/06/2023, no valor de R$ 2.816,10 (dois mil oitocentos e
dezesseis reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017370803 e o
código CRC 14B059B6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017370241/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 791/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MERCO
SOLUCOES EM SAUDE S/A - inscrita no CNPJ nº 05.912.018/0001-83, que versa sobre
a aquisição de fórmulas alimentares, para atendimento dos usuários da Atenção Primária à
Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes
nos protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de requerimentos
administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 455/2022, assinada em 21/06/2023, no valor de R$ 20.131,80 (vinte mil cento e
trinta e um reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017370241 e o
código CRC ACD4AC3D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017374877/2023 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 802/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PRATI,
DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre a
compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo
Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 312/2023-
CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
– CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 21/06/2023, no valor de
R$ 176.580,00 (cento e setenta e seis mil quinhentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017374877 e o
código CRC D2865979.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017370531/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 793/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada UNIAO
QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A - inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-
75, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria
da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único
de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em
21/06/2023, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017370531 e o
código CRC D2380872.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017374445/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 801/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa
sobre a compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do
Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023,
Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
312/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 21/06/2023, no
valor de R$ 216,00 (duzentos e dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017374445 e o
código CRC A62EAF3F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017374083/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 800/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DIMASTER -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
 02.520.829/0003-02, que versa sobre a compra compartilhada para fornecimento parcelado,
de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro
de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 309/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 21/06/2023, no valor de R$ 2.775,00 (dois mil setecentos e setenta e cinco reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

57 de 111

Nº 2240, quinta-feira, 22 de junho de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017374083 e o
código CRC 04D35B3D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017381536/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
848/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 414/2022, assinada em
21/06/2023, no valor de R$ 5.268,00 (cinco mil duzentos e sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017381536 e o
código CRC 9EB74B75.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017383550/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 810/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada BECTON
DICKINSON INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA - inscrita no CNPJ nº 21.551.379/0008-
74, que versa sobre a aquisição de materiais para a realização de coleta laboratorial
(Agulhas/Tubos/Coletores de resíduos), para atender a demanda da Secretaria de Saúde de
Joinville e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
189/2022, assinada em 22/06/2023, no valor de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017383550 e o
código CRC 7CC65B2F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017369418/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 789/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada NUTRIPORT
COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0004-97, que versa sobre a aquisição
de fórmulas alimentares, para atendimento dos usuários da Atenção Primária à Saúde do
Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes nos
protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de requerimentos
administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº     455/2022, assinada em 21/06/2023, no valor de R$ 14.403,84 (quatorze mil
quatrocentos e três reais e oitenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017369418 e o
código CRC C030B561.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017372791/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 799/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CENTERMEDI -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 311/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 21/06/2023, no valor de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017372791 e o
código CRC 781E0DB4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017371920/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 797/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SEBMED
PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI - inscrita no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que versa
sobre a aquisição de fórmulas alimentares, para atendimento dos usuários da Atenção
Primária à Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento
constantes nos protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de
requerimentos administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 455/2022, assinada em 21/06/2023, no valor de R$ 18.156,00 (dezoito
mil cento e cinquenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017371920 e o
código CRC 6B3E7949.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017390802/2023 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
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Número: 429/2023

Empenho: 436/2023

Ata de Registro de Preços: 15/2022

Detentora: JVO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. – EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE (Item 24 – Cola bastão – 30 unidades; Item 36 – Estilete estreito – 10 unidades; Item
43 – Fita adesiva transparente 12mm x 33m – 10 unidades; Item 91 – Pincel lumicolor amarelo –
50 unidades; Item 92 – Pincel lumicolor azul – 10 unidades)

Data: 21/06/2023

Valor da autorização: R$ 159,20 (cento e cinquenta e nove reais e vinte centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 22/06/2023, às 14:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017390802 e o
código CRC 301961C7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017371512/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 796/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada LICIMED DISTR
DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre a aquisição de medicamentos para atendimento
de demandas judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville - SC - na
forma do Pregão Eletrônico nº 609/2022, assinada em 21/06/2023, no valor de R$ 3.484,00 (três
mil quatrocentos e oitenta e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017371512 e o
código CRC 4E1FB269.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017390746/2023 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

 

Número: 428/2023

Empenho: 434/2023

Ata de Registro de Preços: 15/2022

Detentora: JVO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. – EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE (Item 24 – Cola bastão – 19 unidades; Item 105 – Régua plástica transparente 30 cm
– 19 unidades; Item 114 – Lapiseira 0,5 – 19 unidades)

Data: 21/06/2023

Valor da autorização: R$ 162,64 (cento e sessenta e dois reais e sessenta e quatro centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução
Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 22/06/2023, às 14:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017390746 e o
código CRC F95EC16E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017370296/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 792/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MERCO
SOLUCOES EM SAUDE S/A - inscrita no CNPJ nº 05.912.018/0001-83, que versa sobre
a aquisição de fórmulas alimentares, para atendimento dos usuários da Atenção Primária à
Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes
nos protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de requerimentos
administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 455/2022, assinada em 21/06/2023, no valor de R$ 2.947,20 (dois mil novecentos e
quarenta e sete reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017370296 e o
código CRC E2FCAD3F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017371034/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 795/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada NUNESFARMA
DISTR DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 75.014.167/0001-
00, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria
da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único
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de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em
21/03/2023, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017371034 e o
código CRC A934BD4E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017375296/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 804/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada LH COMERCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 33.296.918/0001-89, que versa sobre
a compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo
Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 328/2023-
CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
– CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 21/06/2023, no valor de
R$ 4.797,00 (quatro mil setecentos e noventa e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017375296 e o
código CRC B472F3DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017372452/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 798/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PONTAMED
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FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, que versa sobre a
compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo
Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 310/2023-
CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
– CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 21/06/2023, no valor de
R$ 8.158,00 (oito mil cento e cinquenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017372452 e o
código CRC 0342AADB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017373490/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 847/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDMIL PROD MEDICOS HOSP, FARM E DE
LABORATORIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 42.930.201/0001-38, que versa sobre
a aquisição de EPIs - luvas de uso médico hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes
no Hospital São José e Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 599/2022, assinada em 21/06/2023, no valor de
R$ 618.634,40 (seiscentos e dezoito mil seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017373490 e o
código CRC D9FC2301.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017369866/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 790/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SUPREMA
COMERCIO & DISTRIBUICAO EIRELI - inscrita no CNPJ nº 23.159.220/0001-68, que
versa sobre a aquisição de fórmulas alimentares, para atendimento dos usuários da Atenção
Primária à Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento
constantes nos protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de
requerimentos administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 455/2022, assinada em 21/06/2023, no valor de R$ 5.220,00 (cinco mil
duzentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017369866 e o
código CRC BB79EEC4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017363344/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 20 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
852/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Clínica de Oftalmologia e
Correção da Visão Ltda - inscrita no CNPJ nº. 06.305.912/0001 - 58, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. João Roberto Alvarenga Machado e Sra. Marisa Aparecida Poletto Machado,
neste ato representada pelo Sr. João Roberto Alvarenga Machado, que versa sobre o
Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde na Especialidade de Oftalmologia para
atendimento da demanda dos usuários do SUS - na forma do  Credenciamento nº 362/2022,
assinado em 21/06/2023, com a vigência até 21  de junho de 2024, no valor de R$ 2.728.638,96
(dois milhões, setecentos e vinte e oito mil seiscentos e trinta e oito reais e noventa e seis centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017363344 e o
código CRC BACFC660.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0017368770/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/23

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/23, destinada à PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONSERTO E REPARO DE CAMERA DE INSPEÇÃO
INTRATUBULAR, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: SONDEQ INDUSTRIA DE SONDAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 61.360.483/0001-20.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 551.

DATA: 21/06/2023.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 896,76 (oitocentos e noventa e seis reais e setenta e seis centavos).

CÓDIGO TCE/SC: 9945FAD71A260661DC9F8DBFDA8C26650424B442

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/06/2023, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Franciele Oliveira Trindade
Mazuim, Coordenador(a), em 21/06/2023, às 08:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/06/2023, às 17:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/06/2023, às 18:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017368770 e o
código CRC 6BFE579A.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0017368577/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/23

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/23, destinada à LICENÇA
PARA USO DE CALCULADORA DE CUSTOS EM SANEAMENTO, bem como o
julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual
seja:

CONTRATADA: ABCON - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS CONCESSIONARIAS DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO, inscrita no CNPJ sob o nº 01.444.295/0001-58

CONTA FINANCEIRA: Nº: 558.

DATA: 21/06/2023.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses.

VALOR: R$ 5.820,00 (cinco mil oitocentos e vinte reais).

CÓDIGO TCE/SC: 6F01BAFEC6AB71F0D40EC77B7C3940B41A74B18F

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/06/2023, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Franciele Oliveira Trindade
Mazuim, Coordenador(a), em 21/06/2023, às 08:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/06/2023, às 17:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/06/2023, às 18:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017368577 e o
código CRC B7B7A81D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017349433/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 19 de junho de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo 

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 017/2020/HMSJ

Partícipes: Hospital Municipal São José, e, Associação Educacional Luterana
Bom Jesus/Ielusc.

Objeto: Prorrogar a vigência do Convênio por 12 (doze) meses, ou seja, até
05/08/2024.

Data de assinatura: Joinville, 20 de Junho de 2023.

Vigência: A partir da data da sua assinatura.

Signatários:  Arnoldo Boege e  Romaldo Backes pelo Município/Hospital, e,
Silvio Iung pelo Bom Jesus/Ielusc.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 21/06/2023, às 12:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017349433 e o
código CRC 5CD5F292.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017366377/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 20 de junho de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo 

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
085/2022/PMJ

Partícipes: Município de Joinville om interveniência da Secretaria de Assistência
Social, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  e o Instituto Festival
de Dança de Joinville.

Objeto: Prorrogar a vigência do Convênio por 106 (seis) meses, ou seja, até
15/02/2024.

Data de assinatura: Joinville, 20 de Junho de 2023.

Vigência: A partir da data da sua assinatura.

Signatários:  Fabiana Ramos da Cruz Cardozo pelo
Município/Secretaria/FMDCA, e,  Eli Diniz da Silva Filho pelo Instituto Festival de Dança.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 21/06/2023, às 12:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017366377 e o
código CRC 0D9C9D03.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017382418/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de junho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
421/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Felipe Hardt, e a empresa Construtora Azulmax Ltda, inscrita no CNPJ nº
26.322.885/0001-39, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Celso dos Santos Cordeiro, neste
ato representado pelo Sr. Celso dos Santos Cordeiro, que versa sobre a Construção da Quadra
Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, na forma de de Concorrência nº 031/2021.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 90 (noventa) dias, alterando
o vencimento para o dia 23/09/2023 e o prazo de execução em 90 (noventa) dias, alterando
o vencimento para o dia 31/07/2023, a partir de 02/05/2023. Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Termo Aditivo SEI  nº 0017236411 - SED.UIN, Memorando SEI nº 0017280362 -
SED.UIN, Carta de Anuência nº 0017237143, e  Parecer Jurídico SEI nº 0017352839 -
PGM.NAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017382418 e o
código CRC B6E80AC2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017366324/2023 - SAP.CVN
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Joinville, 20 de junho de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo 

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
086/2022/PMJ

Partícipes: Município de Joinville om interveniência da Secretaria de Assistência
Social, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  e o Instituto Festival
de Dança de Joinville.

Objeto: Prorrogar a vigência do Convênio por 12 (doze) meses, ou seja, até
05/08/2024.

Data de assinatura: Joinville, 20 de Junho de 2023.

Vigência: A partir da data da sua assinatura.

Signatários:  Fabiana Ramos da Cruz Cardozo pelo
Município/Secretaria/FMDCA, e,  Eli Diniz da Silva Filho pelo Instituto Festival de Dança.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 21/06/2023, às 12:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017366324 e o
código CRC 812A3B13.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017388847/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor HOMERO MARINHO GONDIM no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 11:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017388847 e o
código CRC 078105B7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017389839/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DINO SANI DA SILVA CARDOSO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 11:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017389839 e o
código CRC 7B9EEB68.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017390009/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIZ CARLOS MACHADO JUNIOR no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 11:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017390009 e o
código CRC 56423549.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017392198/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA ELOISE SCHURMANN no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
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convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 12:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017392198 e o
código CRC F50110A3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017386964/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANTONIA CICERA CAVALCANTE RIBEIRO no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 10:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017386964 e o
código CRC 639A7DB5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017387104/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA VARGAS no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 10:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017387104 e o
código CRC DAFCF9DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017387230/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARLINE GRAH no Processo Seletivo - Edital
010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 10:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017387230 e o
código CRC AEA36D3D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017387337/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE DE STEFANI BOFF no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 10:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017387337 e o
código CRC 9E93B774.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017392401/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FABRICIO BORGES BARBOSAA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 12:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017392401 e o
código CRC 6D982D93.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017392493/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor EMANUEL JOSE QUADRAS no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 13:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017392493 e o
código CRC D8700DC7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017392924/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS FELIPE FRANCA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 13:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017392924 e o
código CRC E630416B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017387994/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANNA CAROLINA BRAGA DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 10:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017387994 e o
código CRC 0FA0707B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017392756/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCIANO ALBINO GIUSTI no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 13:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017392756 e o
código CRC 1A01C6AA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017393590/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EMANUELLE RIBAS DULTRA MACHADO no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 13:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017393590 e o
código CRC 239367C8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017388266/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MENDEL CAMPOS no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 10:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017388266 e o
código CRC 8DBA7030.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017393859/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA ARRUDA MORAIS no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 13:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017393859 e o
código CRC 97A3F314.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017393992/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IZADORA LUCIA PAULI MORETTI no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 13:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017393992 e o
código CRC B96D90CC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017388376/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor ALLAN CARLOS DE ALMEIDA MARTINS no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 10:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017388376 e o
código CRC E1DF5911.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017112606/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 055/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: PRINTSUL
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA, ITEM 20 – R$ 0,69 ITEM 22– R$ 5,00, ITEM 43 – R$
1,40, ITEM 74 – R$ 2,00 e ITEM 348 – R$ 1,65.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017112606 e o
código CRC F5EE84B1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017370150/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 288/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de equipamentos de proteção individual (EPIs) para as merendeiras da Secretaria de Educação, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresas e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: MASTERSUL EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA LTDA,
ITEM 01 – R$ 63,91, ITEM 02 – R$ 63,90, ITEM 03 – R$ 63,91, ITEM 04 – R$ 63,90, ITEM
05 – R$ 63,90, ITEM 06 – R$ 63,90, ITEM 07 – R$ 63,91, ITEM 08 – R$ 63,90, ITEM 09 – R$
63,91e ITEM 10 - R$ 63,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017370150 e o
código CRC BCC7996B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017370232/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 288/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
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de equipamentos de proteção individual (EPIs) para as merendeiras da Secretaria de Educação, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresas e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: INFRASEG EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA, ITEM 14 –
R$ 39,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017370232 e o
código CRC 1FB7A7C4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017112677/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 055/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: DICAPEL PAPEIS E
EMBALAGENS LTDA, ITEM 303 – R$ 45,50, ITEM 305– R$ 28,35, ITEM 307 – R$
28,50, ITEM 309– R$ 25,45, ITEM 311 – R$ 28,50 e ITEM 313 - R$ 20,59.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017112677 e o
código CRC 43918FF2.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0017369928/2023 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º do art. 55 da lei
14.133/21, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 163/2023, UASG 453230,
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição e instalação de portas
automatizadas e kits de automação para portas e portões, sendo transferida a data de abertura das
propostas para o dia 06/07/2023 às 08:30 horas. A errata e prorrogação na íntegra encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. Chave
TCE: F7256E692DE45386A970036EBE37BC4841E8EC0D.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/06/2023, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017369928 e o
código CRC 65D5A23A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017366422/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
075/2023 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ROLAMENTOS
DE ESFERA DE 1ª LINHA, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela pregoeira e
equipe de apoio, as empresas classificadas e seus respectivos valores, quais sejam:

EMPRESAS:

Itens 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8: FS SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ 11.523.678/0001-75. Valor total: R$
5.335,56.

Item 5: ROLPORT ROLAMENTOS IMPORTACAO E COMERCIO LTDA,
CNPJ 56.611.056/0001-37. Valor total: R$ 6.564,00.

VALOR GLOBAL: R$ 11.899,56 (onze mil oitocentos e noventa e nove reais e cinquenta e seis
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Franciele Oliveira Trindade
Mazuim, Coordenador(a), em 20/06/2023, às 17:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/06/2023, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/06/2023, às 17:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/06/2023, às 18:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017366422 e o
código CRC 942566E0.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017369592/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 728/2022, UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de eletro/eletrônicos, bem como o
julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO
DE MINAS GERAIS LTDA, ITEM 09 – R$ 3.900,00, ITEM 11 – R$ 4.950,00 e ITEM 12 – R$
4.950,00. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/06/2023, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017369592 e o
código CRC E4D61853.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017349595/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/23,
destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE BARRILETES EM PP,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, bem como o julgamento e adjudicação efetuado
pela pregoeira e pela equipe de apoio, a empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:
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EMPRESA: VERMONT INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA; CNPJ: 17.673.196/0001-88.

Item 1: Quantidade 1 - Valor unitário: R$ 299.563,22 - Valor Total: R$ 299.563,22.

VALOR GLOBAL: R$ 299.563,22 (duzentos e noventa e nove mil quinhentos e sessenta e três
reais e vinte e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/06/2023, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Franciele Oliveira Trindade
Mazuim, Coordenador(a), em 20/06/2023, às 13:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/06/2023, às 16:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/06/2023, às 18:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017349595 e o
código CRC A7D7C3AA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017348688/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 126/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual  Aquisição de
materiais de radiologia para o Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal de
Saúde, na Data/Horário: 04/07/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-
se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 0C918DDF75747F48DEDF3841AB56D3BD04D3BE34

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/06/2023, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017348688 e o
código CRC B9A4DC89.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017355677/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 089/2023 destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REDE
SEM FIO CORPORATIVA - WIFI 6, na Data/Horário: 06/07/2023 às 09:00 horas, no
endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 2DF8960293C83A1CE23B40700A15B4261A9BB6B4

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/06/2023, às 12:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Franciele Oliveira Trindade
Mazuim, Coordenador(a), em 20/06/2023, às 13:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/06/2023, às 16:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/06/2023, às 18:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017355677 e o
código CRC 74692E03.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017355800/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
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conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 095/2023 destinado ao REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL, na Data/Horário: 07/07/2023 às
14:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: F4775E0C8E443BB90AA6041FF72D7BD69CB149E0.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/06/2023, às 12:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Franciele Oliveira Trindade
Mazuim, Coordenador(a), em 20/06/2023, às 13:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/06/2023, às 16:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/06/2023, às 18:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017355800 e o
código CRC 5CA49271.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017348157/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitação da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 145/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde, na Data/Horário:
04/07/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 4E4B5E076D8C4C237B55A79F35C69D2852034D4B.

95 de 111

Nº 2240, quinta-feira, 22 de junho de 2023

http://www.gov.br/compras
http://www.aguasdejoinville.com.br
http://www.gov.br/compras


Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/06/2023, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017348157 e o
código CRC FC6F38CD.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017386671/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 22 de junho de 2023.
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 
 

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME AUTOCLAVE CISA 6412 1
BATERIA CPL OMRON CPM2A/CQM1H

CPU61
R$ 619,50

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2023, às 10:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017386671 e o
código CRC 10D804A2.

CONVOCAÇÃO SEI

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO  SEI Nº 0010736503/2021 - SES.UAP
 
 

Processo de seleção para os cargos de Coordenador Adjunto,
Orientador Pedagógico, Apoio às atividades acadêmicas e administrativas e Professores Bolsistas
para o Centro de Educação e Inovação em Saúde Maria Carola Keller - CEIS, visando a oferta
de curso Técnico de Enfermagem pelo PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO
TÉCNICO E EMPREGO – PRONATEC – MEDIOTEC/NOVOS CAMINHOS, no Município
Joinville/SC

 

O Secretário de Educação, Diego Calegari Feldhaus e a Secretária da Saúde,
Tânia Maria Eberhardt,  no uso de suas atribuições legais CONVOCAM a candidata habilitada:
CAROLINE ROCHA BATISTA BARCELLOS na vaga de Professor Bolsista - Metodologia
do Trabalho Científico - Módulo VII  e  para que envie até 25/06/2023 os documentos solicitados
por e-mail pelo CEIS – Centro de Educação e Inovação em Saúde, e-mail:
mediotec.mariacarolakeller@gmail.com, a fim de manifestar interesse na investidura.

 

 

Joinville, 21 de junho de 2023.

 

TÂNIA MARIA EBERHARDT

Secretária da Saúde

 

 

DIEGO CALEGARI FELDHAUS 

Secretário da Educação
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Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 21/06/2023, às 18:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Hardt, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/06/2023, às 10:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017381325 e o
código CRC D4402C6E.

 

ERRATA SEI Nº 0017313193/2023 - SGP.UAP.ARF

 

 

Joinville, 15 de junho de 2023.

 

PORTARIA Nº 1.939/2022 - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF, de 20 de
julho de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2010, de 20 de
julho de 2022.

 

Onde se lê:  

"Art. 3º. O período de cessão do servidor terá início a partir de 01/09/2022 até
12/06/2023, podendo ser prorrogado por novo período, mediante Termo Aditivo."

 

Leia-se:

"Art. 3º. O período de cessão do servidor terá início a partir de 01/09/2022 até
31/08/2023, podendo ser prorrogado por novo período, mediante Termo Aditivo."

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/06/2023, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017313193 e o
código CRC B94BA768.

 

EXTRATO DE CANCELAMENTO SEI Nº 0017377656/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

 

Joinville, 21 de junho de 2023.

AVISO DE CANCELAMENTO DA HOMOLOGAÇÃO DOS ITENS 1, 2 E 3 DO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/23 e REABERTURA DOS ITENS 1, 2 E 3 PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 010/23

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que, em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, realizará o procedimento de cancelamento da homologação dos
itens 1, 2 e 3 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/23 destinado à AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS e a reabertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/23 para os
itens 1, 2 e 3, na Data/Horário: 26/06/2023 às 15:00h, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/06/2023, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/06/2023, às 17:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/06/2023, às 18:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Franciele Oliveira Trindade
Mazuim, Coordenador(a), em 22/06/2023, às 14:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017377656 e o
código CRC 36EFC935.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017351076/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 19 de junho de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0017341855 - HMSJ.GAB, exarado pela
Autoridade Competente do Hospital Municipal São José, nos autos do Processo Administrativo SEI
n º 19.0.161723-5, instaurado em face da empresa  Bio-Pace Comercial Ltda. (CNPJ n.
03.231.857/0001-00), através da Portaria nº 142/2021 - SAP.GAB/SAP.UPA, para apuração de
eventual existência de dívida referente à utilização do item "25 - 14576 - INTRODUTOR
FEMORAL 6FR" após o término da vigência da Ata de Registro de Preços nº 090/2018, por meio
do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão
já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0016901267 - HMSJ.GAB, pelo não
reconhecimento de dívida. Encaminha-se o presente processo à Autoridade Superior para o
julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 15:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017351076 e o
código CRC 8A45B5DD.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017337185/2023 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 19 de junho de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0017323350 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 18.0.124924-2, instaurado em face da empresa Ortoimplantes Comércio
e Importação de Produtos Hospitalares Eirelli - ME. (CNPJ nº 05.818.520/0001-20), através da
Portaria nº 195/2019 - SAP.GAB/SAP.UPA, para apuração de eventual reconhecimento de dívida
referente às Notas Fiscais nº 2651, 2653, 2654, 2655, 2656, 2657, 2813, 2652, 2650 e 2649,
referente procedimentos realizados dentro da vigência do Termo de Contrato nº 125/2016, por meio
do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão
já exarada através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0017267659 - HMSJ.GAB,
pelo não reconhecimento de dívida.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 15:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017337185 e o
código CRC 26DC3B9C.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017336889/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 19 de junho de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0017323184 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 19.0.069079-6, instaurado em face da empresa Proger Comércio,
Importação e Exportação Ltda. (CNPJ nº 02.017.233/0001-22), através da Portaria nº 178/2020
- SAP.GAB/SAP.UPA, para apuração de eventual existência de dívida referente à utilização do
item "Micro Cateter de Aplicação de Farmacológicos" após o término na vigência da Ata de
Registro de Preços 31/2016, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso
interposto, mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão Recursal -
Suprimentos SEI nº 0017268579 - HMSJ.GAB, pelo não reconhecimento de dívida.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 15:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017336889 e o
código CRC 0FD32322.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017337755/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 19 de junho de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0017222005 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria da Saúde em 16/06/2023 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
21.0.184139-2, instaurado em face da empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda (CNPJ n.
95.758.595/0001-55), pela Portaria nº 347/2021 - SAP.GAB/SAP.UPA, com o objetivo de apurar
eventual existência de dívida referente à prestação de serviços no âmbito da vigência do Termo de
Contrato nº 101/2020, sem contraprestação à empresa. Sendo assim, com base no Relatório
Conclusivo (0011880753), Relatório Conclusivo Complementar (0012676018) e Parecer Jurídico
(0014180714) a Autoridade Competente DECIDE pelo reconhecimento de dívida no valor de R$
138.619,89 (cento e trinta e oito mil seiscentos e dezenove reais e oitenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 15:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017337755 e o
código CRC 0EDE43DF.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017337462/2023 -
SAP.UPA.AAJ

102 de 111

Nº 2240, quinta-feira, 22 de junho de 2023



 

 

Joinville, 19 de junho de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0017324186 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 20.0.171715-0, instaurado em face da empresa Decorinter Indústria e
Comércio Ltda ME (CNPJ nº 03.884.308/0001-35), através da Portaria nº 065/2021 -
SAP.GAB/SAP.UPA, para apuração de eventual reconhecimento de dívida referente a execução
de serviços no âmbito do contrato nº 146/2019, sem contraprestação à empresa, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0017267984 - HMSJ.GAB,
pelo não reconhecimento de dívida.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/06/2023, às 15:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017337462 e o
código CRC FCD5E447.

RESOLUÇÃO SEI Nº 0017345669/2023 - SAS.UAC.CMAS

Joinville, 19 de junho de 2023.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

RESOLUÇÃO Nº 40/2023 - CMAS

 

Dispõe sobre Plano de Trabalho da Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Joinville -
APAE, referente a nova pactuação para
atendimento na modalidade Centro dia para
pessoa com deficiência

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, órgão colegiado de caráter
deliberativo, fiscalizador e permanente, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conferidos pela Lei 5622/2006, alterada pela Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019,
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conforme deliberação em reunião ordinária no dia 13 de junho de 2023 e:

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão
dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando OFÍCIO SEI Nº 0017225632/2023 - SAS.UAF.ACV –
Assunto: Nova Pactuação da APAE - Serviço de Atendimento na Modalidade Centro Dia
para pessoas com deficiência e suas famílias – Proteção Social Especial;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento.

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho da Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Joinville - APAE, para atendimento na modalidade Centro Dia para
pessoa com deficiência, o qual tem como objetivo o repasse de auxílio financeiro no valor
de R$79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos reais) mensais, visando a oferta de até 30
vagas para pessoas com deficiência com idade entre 18 e 59 anos, de ambos os sexos,
independentes e/ou com diversos graus de dependência, no Serviço de Proteção Social
Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas famílias - modalidade Centro Dia.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Este documento possui anexo SEI 0017118980.

 

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 20/06/2023, às 09:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017345669 e o
código CRC 370AA5BB.
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RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0017374479/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas comerciais,
referente ao processo licitatório de Concorrência nº 834/2022 destinada à Pavimentação Asfáltica
da Rua Peixes. Após análise das propostas, a Comissão decide CLASSIFICAR: Acacia
Engenharia Ltda - R$ 439.199,73 e Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda - R$
443.384,23. Deste modo, a Comissão declara vencedora do certame, com o menor preço global, a
empresa: Acacia Engenharia Ltda, com o valor de R$ 439.199,73. Não houve a ocorrência de
empate ficto. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata de
reunião para julgamento das propostas encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão - Portaria nº 157/2023

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 21/06/2023, às 15:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017374479 e o
código CRC A9812ACD.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 347/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 073/2023, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  HEXIS
CIENTÍFICA LTDA., que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE ESPECTROFOTÔMETRO DA MARCA HACH, conforme
quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2023.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula N° 703 - Gestor do Contrato

Lucas Emanuel Martins, Matrícula N° 1227 - Gestor Suplente

Fernando Augusto da Silveira, Matrícula N° 806 - Fiscal Titular

Fernando Vieira, Matrícula N° 767 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
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a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/06/2023, às 17:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017276864 e o
código CRC 870F6EE3.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 388/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
078/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ABAITI
ENGENHARIA LTDA, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO EM REGIME DE
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE
NOVO POÇO DE VISITA (PV) NO CRUZAMENTO DA RUA RIO DOCE COM A RUA
EDUARDO SCHWARTZ, NO MUNICIPIO DE JOINVILLE/SC, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da Dispensa de
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Licitação n° 036/2023.

 

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 - Gestor Titular

Jaqueline Cremonini, Matrícula n° 1513 - Fiscal Titular

Dalva Schnorremberger, Matrícula n° 672 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/06/2023, às 17:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017358359 e o
código CRC B784CA1E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 384/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
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PREÇOS Nº 169/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa SULZER PUMPS WASTEWATER BRASIL LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBAS SUBMERSÍVEIS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2023.

 

Dalva Schnorremberger, Matrícula n° 672 - Gestor Titular

Michele Pereira, Matrícula n° 844  - Fiscal Titular

Ricardo Becker, Matrícula n° 488 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
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j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/06/2023, às 17:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017350801 e o
código CRC E9ADEC9A.
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